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CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO

5 de 58



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Usuário assinador:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Data da criação:  09/12/2016 08:17:05  Data da assinatura:  09/12/2016 08:14:25

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
09/12/2016

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 118/2016 (ORIUNDA DA MENSAGEM N.º 8.048)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO

6 de 58



7 de 58



8 de 58



  Nº do documento:  00113/2016  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: INFORMAÇÂO Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  13/12/2016 12:18:04  Data da assinatura:  13/12/2016 12:14:44

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00113/2016
13/12/2016

Termo de desentranhamento INFORMAÇÂO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO

9 de 58



10 de 58



11 de 58



12 de 58



13 de 58



14 de 58



15 de 58



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM 8048/ 2016 - PROPOSIÇÃO 118/2016 ? PODER EXECUTIVO - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  14/12/2016 09:59:02  Data da assinatura:  14/12/2016 09:55:50

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
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PARECER

 

Mensagem 8048/ 2016

 

Proposição 118/2016 – Poder Executivo

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem 8048, de 14 de setembro de
2016, apresenta ao Poder Legislativo projeto de Lei que “ESTABELECE NORMAS PARA
CONCESSÃO DE USO DE BENS PÚBLICOS DE GRANDE PORTE, PRECEDIDA OU NÃO DA
EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

 

O Chefe do Executivo estadual, justificando a proposta, esclarece que:

 

A mencionada regulamentação foi motivada pela lacuna na legislação vigente no
que concerne aos procedimentos para a realização de concessão de bens públicos
de grande porte, precedida ou não da execução de obras públicas e as permissões
de serviços públicos, sendo as concessões de bens públicos tratadas
precariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

A proposta também alinhou os procedimentos para a elaboração de estudos de
viabilidade para os casos de concessão de uso de bem público de grande porte
em conformidade com os já adotados para as parcerias público-privadas, ao

16 de 58



indicar a utilização dos trâmites versados no Decreto Estadual n° 30.328, de 27
de setembro de 2010, com as alterações introduzidas pelo Decreto Estadual n°
30.646, de 14 de setembro de 2011.

 

Ademais, a propositura, de modo similar aos procedimentos adotados para as
parcerias público-privadas, não veda que autores ou responsáveis
economicamente pelos projetos básico ou executivo ou pelos estudos de
viabilidade participem, direta ou indiretamente, da licitação para fins de
concessão de bem público de grande porte.

 

 

Uma vez lida a mensagem em plenário, foi despachada a esta Procuradoria para emissão de parecer
quanto à constitucionalidade e à juridicidade do respectivo projeto de lei.

 

É o relatório. Opino.

 

A Constituição do Estado do Ceará estabelece em seu art. 50, XIII, que cabe à Assembleia Legislativa,
com a sanção do Chefe do Executivo, dispor sobre os bens de domínio do Estado. Além disso, em seu art.
19, § 1º, expressamente exige prévia autorização legislativa para que seja possível a alienação do
patrimônio, in verbis:

 

§1º. Exceto nas hipóteses previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316, a
alienação de bens imóveis do Estado do Ceará dependerá, em cada caso, de

; nas alienações onerosas, salvo os casosprévia autorização legislativa
especialmente previstos em lei, observar-se-á o princípio da licitação, desde que
o adquirente não seja pessoa jurídica de direito público interno, empresa pública,
sociedade de economia mista ou fundação pública; a lei disporá sobre as
concessões e permissões de uso de bens móveis e imóveis do Estado.

 

Frise-se que a outorga é conferida, em observância ao Princípio da Separação dos Poderes, pela
Assembleia Legislativa, consoante o disposto no art. 49, XIII do mesmo diploma legal, verbis:

 

Art. 49. É de competência exclusiva da Assembléia Legislativa:

XIII – aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas, exceto
nas hipóteses previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316;

 

Assim, entende-se devida a edição de ato legislativo para concessão de uso de bens públicos por
particulares.
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A Lei Federal n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004, por sua vez, dispõe acerca das normas gerais para
licitação e contratação de parcerias público-privadas no âmbito da administração pública. Sendo ela
omissa no tocante à concessão de uso de bem público, aplicam-se as disposições da Lei Federal n°
8.666/93, inclusive no que tange à execução de obras públicas correlatas à concessão do direito real em
epígrafe.

 

Nessa toada, o 6°, da Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos, conceitua alienação como
“toda transferência de domínio de bens a terceiros”.

 

Em se tratando, pois, de transferência temporária do usufruto de imóveis públicos a particulares, no
interesse da Administração Pública estadual, faz-se necessário demonstrar a existência de interesse
público, avaliação prévia e licitação na modalidade concorrência, requisitos cumpridos no projeto de lei
em comento.

 

Outrossim, para a execução de obras de engenharia, a Administração Pública deverá confeccionar o
denominado projeto básico[1], documento que elenca, com nível de precisão, os quantitativos e
características necessárias para delimitação da obra, seus métodos, prazos de execução e outras
características relevantes.

 

Hely Lopes Meirelles[2], interpretando a Lei Geral de Licitações e Contratos n, entende “que a exigência
de projeto básico refere-se fundamentalmente a obras e serviços de engenharia” e que “o mesmo se pode
dizer em relação ao projeto executivo”, sendo, pois, indispensáveis tais exigências:

 

A definição do objeto é, pois, condição de legitimidade da licitação, sem a qual
não pode prosperar o procedimento licitatório, qualquer que seja a modalidade
de licitação. É assim porque sem ela torna-se inviável a formulação de ofertas,
bem como seu julgamento, e irrealizável o contrato subsequente. Entenda-se,
entretanto, que para os objetos padronizados ou normatizados basta sua
indicação oficial, porque nela se compreendem todas as características
definidoras. Nos demais casos haverá sempre necessidade do projeto básico da
obra ou do serviço posto em licitação, quando exigível, assim como da
especificação detalhada do bem a ser alienado, adquirido ou alugado, ou do
serviço a ser concedido.

 

Não obstante, é vedado, pelo art. 9°, I, da multi referida Lei Federal n° 8.666/93 que o autor do projeto
básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, participe direta ou indiretamente da licitação ou da 

.execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários

 

Excepcionalmente, nos termos do § 2°, do art. 9°, da Lei n° 8.666/93, a Administração Pública poderá
dispor, na licitação para execução de obras, que a elaboração do projeto executivo seja um encargo do
contratato.
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Diante dessas considerações, é necessário que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação revise a
redação do texto do art. 19-A, a ser inserido na Lei 12.788/97 pelo art. 8º, do projeto de lei ora sub

 eis que sua parte final aparentemente contraria o estabelecido no art. 9º, da Lei 8.666/93.examine,

 

Em face do exposto, entendemos que o Projeto de Lei 118/2015 Emenda à Constituição remetido por
intermédio da mensagem n° 8.070/2016, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se
em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de
PARECER FAVORÁVEL à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa, com as ressalvas
apresentadas em relação ao seu art. 8º.

 

 

, em 14 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
dezembro de 2016.

 

[1] Art. 6   Para os fins desta Lei, considera-se:o

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado,
para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com
base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado
tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a
definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e identificar todos os
seus elementos constitutivos com clareza;

b)  soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a
necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e de
realização das obras e montagem;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem
como suas especificações que assegurem os melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o
caráter competitivo para a sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações provisórias e
condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua programação, a
estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso;

f)  orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e
fornecimentos propriamente avaliados;

 

[2] MEIRELLES, Hely Lopes. . 14 ed. São Paulo: Malheiros,Licitação e Contrato Administrativo
2007, p. 51.
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MEMORANDO
14/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 118/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.048/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.048 - ESTABELECE
NORMAS PARA CONCESSÃO DE USO DE BENS
PÚBLICOS DE GRANDE PORTE, PRECEDIDA OU NÃO
DA EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS, NO ÂMBITO DO
ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 118/2016, oriunda da mensagem nº 8.048/2016 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ESTABELECE
NORMAS PARA CONCESSÃO DE USO DE BENS PÚBLICOS DE GRANDE PORTE,
PRECEDIDA OU NÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS, NO ÂMBITO DO ESTADO
DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 11 (onze) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual, conforme disposto
no art. 49, incisos XIII e XXV e art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XIII  aprovar, previamente, a alienação ou - concessão de terras
, exceto nas hipóteses previstas nas letras b e c dopúblicas

inciso V do art. 316.

XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair
 empréstimos e a referendar convênios e acordos celebrados

com entidades públicas ou particulares dos quais resultem
encargos não previstos no orçamento.

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

 

A proposta leva em conta o fato de que a Constituição Estadual prevê, em seu art. 50, inciso XIII, a
competência da Assembleia Legislativa para, com a sanção do Governador do Estado, dispor acerca dos
bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público.

A mencionada regulamentação visa solucionar lacuna na legislação vigente no que concerne aos
procedimentos para a realização de concessão de bens públicos de grande porte, precedida ou não da
execução de obras públicas e as permissões de serviços públicos, sendo as concessões de bens públicos
tratadas precariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

A proposta também alinha os procedimentos para a elaboração de estudos de viabilidade para os casos de
concessão de uso de bem público de grande porte em conformidade com os já adotados para as parcerias
público-privadas, ao indicar a utilização dos trâmites versados no Decreto Estadual n° 30.328, de 27 de
setembro de 2010, com as alterações introduzidas pelo Decreto Estadual n° 30.646, de 14 de setembro de
2011.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.
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§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 118/2016 (oriunda da mensagem nº 8.048/2016), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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64ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 20/12/2016

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação e Comissão de Trabalho, Administração e Serviço

Público

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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n.° 118/2016
n.° 01, 02, 03, 04,

05, 06, 07, 08, 09,

10, 11, 12, 13, 14,

15 e 16.

   

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 118/2016 E EMENDAS

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  23/12/2016 08:53:44  Data da assinatura:  23/12/2016 09:46:46

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
23/12/2016

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 118/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.048/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.048 - ESTABELECE
NORMAS PARA CONCESSÃO DE USO DE BENS
PÚBLICOS DE GRANDE PORTE, PRECEDIDA OU NÃO
DA EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS, NO ÂMBITO DO
ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 118/2016, oriunda da mensagem nº 8.048/2016 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ESTABELECE
NORMAS PARA CONCESSÃO DE USO DE BENS PÚBLICOS DE GRANDE PORTE,
PRECEDIDA OU NÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS, NO ÂMBITO DO ESTADO
DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 11 (onze) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual, conforme disposto
no art. 49, incisos XIII e XXV e art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:
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Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XIII  aprovar, previamente, a alienação ou - concessão de terras
, exceto nas hipóteses previstas nas letras b e c dopúblicas

inciso V do art. 316.

XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair
 empréstimos e a referendar convênios e acordos celebrados

com entidades públicas ou particulares dos quais resultem
encargos não previstos no orçamento.

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

 

A proposta leva em conta o fato de que a Constituição Estadual prevê, em seu art. 50, inciso XIII, a
competência da Assembleia Legislativa para, com a sanção do Governador do Estado, dispor acerca dos
bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público.

A mencionada regulamentação visa solucionar lacuna na legislação vigente no que concerne aos
procedimentos para a realização de concessão de bens públicos de grande porte, precedida ou não da
execução de obras públicas e as permissões de serviços públicos, sendo as concessões de bens públicos
tratadas precariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

A proposta também alinha os procedimentos para a elaboração de estudos de viabilidade para os casos de
concessão de uso de bem público de grande porte em conformidade com os já adotados para as parcerias
público-privadas, ao indicar a utilização dos trâmites versados no Decreto Estadual n° 30.328, de 27 de
setembro de 2010, com as alterações introduzidas pelo Decreto Estadual n° 30.646, de 14 de setembro de
2011.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
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emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  da mensagem nº 118/2016Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio
(oriunda da mensagem nº 8.048/2016), Favorável as emendas 02, 04, 05 (com alterações), 08, 09, 10,

 e .11 e 15 Contrário as emendas 01, 03, 06, 07, 12, 13, 14 e 16

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DAS COMISSÕES - COFT E CTASP

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  23/12/2016 10:35:07  Data da assinatura:  23/12/2016 10:35:20

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
23/12/2016
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

47ª REUNIÃO CONJUNTA EXTRAORDINÁRIA      Data 2012/2016

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

                                                                                                                     

                                                                                          

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDAS

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  23/12/2016 10:43:42  Data da assinatura:  23/12/2016 10:45:01

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
23/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Julinho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emendas Regime de Urgência Estudo Técnico

 
2, 4, 5, 8, 9, 10,

11, 15, 17 e 18
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DAS EMENDAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  23/12/2016 11:03:14  Data da assinatura:  23/12/2016 11:03:48

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
23/12/2016

Designado que fomos para relatar às emendas contidas no Projeto de Lei n.º 118/16, ORIUNDO DA
MENSAGEM N.º 8.048 - ESTABELECE NORMAS PARA CONCESSÃO DE USO DE BENS
PÚBLICOS DE GRANDE PORTE , PRECEDIDA OU NÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS
PÚBLICAS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, nos
manifestamos da seguinte forma:

PARECER FAVORÁVEL:

- Emenda Aditiva n.º 2,de autoria do deputado Ferreira Aragão;

- Emenda Aditiva n. 4, de autoria do deputado Renato Roseno;

- Emenda Aditiva n.º 5, de autoria do deputado Renato Roseno;

- Emenda Supressiva n.º 8, de autoria do deputado Renato Roseno;

- Emenda Modificativa n.º 9, de autoria do deputado Capitão Wagner;

- Emenda Aditiva n.º 10, de autoria do deputado Capitão Wagner;

- Emenda Aditiva n.º 11, de autoria do deputado Capitão Wagner;

- Emenda Aditiva n.º 15, de autoria do deputado Roberto Mesquita;

- Emenda Aditiva n.º 17, de autoria do deputado Evandro Leitão; e

- Emenda Aditiva n.º 18, de autoria do deputado Evandro Leitão.

É o nosso parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  23/12/2016 11:10:27  Data da assinatura:  23/12/2016 11:10:55

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
23/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

                                                               

65ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 20/12/2016

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                        

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  23/12/2016 11:26:16  Data da assinatura:  27/12/2016 08:56:55

PLENÁRIO

DESPACHO
27/12/2016

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 145ª (CENTÉSIMO QUADRAGÉSIMO
QUINTO) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22.12.16.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 95ª (NONAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22.12.16.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 96ª (NONAGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22.12.16.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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